
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

 

IAS 17 Locações 
 
O objectivo desta Norma é o de prescrever, para locatários e locadores, as políticas 
contabilísticas e divulgações apropriadas a aplicar em relação a locações. 
 
A classificação de locações adoptada nesta Norma baseia-se na extensão até à qual os 
riscos e vantagens inerentes à propriedade de um activo locado permanecem no 
locador ou no locatário. 
 
Uma locação é classificada como uma locação financeira se ela transferir 
substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à propriedade.  Uma locação é 
classificada como uma locação operacional se ela não transferir substancialmente 
todos os riscos e vantagens inerentes à propriedade. 
 
Locações nas demonstrações financeiras de locatários 
 
Locações operacionais 
 
Os pagamentos da locação segundo uma locação operacional devem ser reconhecidos 
como um gasto numa base de linha recta durante o prazo da locação salvo se uma 
outra base sistemática for mais representativa do modelo temporal do benefício do 
utente. 
 
Locações Financeiras 
 
No começo do prazo de locação, os locatários devem reconhecer as locações 
financeiras como activos e passivos nos seus balanços por quantias iguais ao justo 
valor da propriedade locada ou, se inferior, ao valor presente dos pagamentos 
mínimos da locação, cada um determinado no início da locação.  A taxa de desconto a 
usar no cálculo do valor presente dos pagamentos mínimos da locação é a taxa de juro 
implícita na locação, se for praticável determinar essa taxa; se não for, deve ser usada 
a taxa incremental de financiamento do locatário.  Quaisquer custos directos iniciais 
do locatário são adicionados à quantia reconhecida como activo. 
 
Os pagamentos mínimos da locação devem ser repartidos entre o encargo financeiro e 
a redução do passivo pendente.  O encargo financeiro deve ser imputado a cada 
período durante o prazo da locação de forma a produzir uma taxa de juro periódica 
constante sobre o saldo remanescente do passivo.  As rendas contingentes devem ser 
debitadas como gastos nos períodos em que foram incorridas. 
 
Uma locação financeira dá origem a um gasto de depreciação relativo a activos 
depreciáveis, assim como um gasto financeiro para cada período contabilístico.  A 
política de depreciação para os activos locados depreciáveis deve ser consistente com 
a dos activos depreciáveis que se possuam e a depreciação reconhecida deve ser 



 

 

calculada de acordo com a IAS 16 Activos Fixos Tangíveis e a IAS 38 Activos 
Intangíveis.  Se não houver certeza razoável de que o locatário virá a obter a 
propriedade no fim do prazo da locação, o activo deve ser totalmente depreciado 
durante o prazo da locação ou da sua vida útil, o que for mais curto. 
 
Locações nas demonstrações financeiras de locadores 
 
Locações Operacionais 
 
Os locadores devem apresentar os activos sujeitos a locações operacionais nos seus 
balanços de acordo com a natureza do activo.  A política de depreciação para activos 
locados depreciáveis deve ser consistente com a política de depreciação normal do 
locador para activos semelhantes, e a depreciação deve ser calculada da acordo com a 
IAS 16 e a IAS 38.  O rendimento de locação proveniente de locações operacionais 
deve ser reconhecido no rendimento numa base de linha recta durante o prazo da 
locação, salvo se outra base sistemática for mais representativa do modelo temporal 
em que o benefício do uso do activo locado seja diminuído. 
 
Locações Financeiras 
 
Os locadores devem reconhecer os activos detidos segundo uma locação financeira 
nos seus balanços e apresentá-los como uma conta a receber por uma quantia igual ao 
investimento líquido na locação.  O reconhecimento do rendimento financeiro deve 
basear-se num modelo que reflicta uma taxa de retorno periódica constante sobre o 
investimento líquido do locador na locação financeira. 
 
Os locadores fabricantes ou negociantes devem reconhecer lucros ou prejuízos de 
venda no período, de acordo com a política seguida pela entidade para vendas sem 
condições especiais.  Se forem fixadas taxas de juro artificialmente baixas, o lucro de 
venda deve ser restrito ao que se aplicaria se uma taxa de juro do mercado fosse 
debitada.  Os custos incorridos pelos locadores fabricantes ou negociantes em ligação 
com a negociação e aceitação de uma locação devem ser reconhecidos como um gasto 
quando o lucro da venda for reconhecido. 
 
Transacções de venda e relocação 
 
Uma transacção de venda e relocação envolve a venda de um activo e a relocação do 
mesmo activo.  O pagamento da locação e o preço de venda são geralmente 
interdependentes por serem negociados como um pacote.  O tratamento contabilístico 
de uma transacção de venda e relocação depende do tipo de locação envolvido. 


